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MARCO AURÉLIO AMARO DA SILVO EPP/ Cravo e a Rosa Urbanização,
inscrita no CNPJ sob o n' l0.399.971.0001-00 e inscrição estadual
n' 0751128000197 por i-ntermédio de seu representante legal o Sr
Marco Aurél i.o .Amado da Salva (cópi-a do Estatuto ou Contrato Social
em anexo), portador da cédula de identidade n'2.266.980 SSP/DF e
de CPF n'001.154.511-96., abas-xo assinado, vem requerer;

Vistas de documentações, despachos, decisões, e pareceres técni.cos
que se fizerem necessários

Com fundamentos na Lei 12.527, de 18/11/201]-, que impõe aos
órgãos públi.cos ern geral (União, Estados, Di.atrito Federal e
Municípi.os) a responder pedidos de i-nformação feitos pela
população, sendo vedadas exigênci,as relata.vas aos motivos do
pedido.

O própri-o "capot" do artigo 3', da Lei, dispõe que os
procedimentos ne].as previstos destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em

conformidade com os princípios básicos da administração.

Disto destaca-se que o direito fundamental se refere à
previsão constitucional prevista no art. 5', inciso XXXlll onde
se garante a todos o direito de receber dos órgãos públicos
informações de seu i.nteresse particular, ou de interesse coletivo
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei. sob pena de
responsabi.lidade
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Por sua vez, entendem-se por princípios básicos aqueles
previ.sãos na CF no "capot" do art. 37, ou seja: a legali.dade, a
impessoalidade, a mordi.date, a publicidade e a eficiência. Aqui,
frente ao texto da LAI o princípi.o da publi.ci.dade se converte em
um verdadeiro princípi-o da transparênci.a dos fitos
admiti strativo s .

Por fim como lia,tanto do processo , solicito vi.star do
i.nterior do processo , em especial os despachos , pareceres e
decisões após a interposição do recurso por esta parti-cipante do
certame l i.citatório

Brasília. 21 de junho de 2021

MARCO AURELIO AMARO
DASILVA

Assinado de forma digital
por MARCO AURELIO
AMARO DA SALVA Dados:
2021.06.01 14:04:17
03'00'

Marco Aurélio Amado da si.lva
Representante Legal

çravoearosaurbanízacao.com.br
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